
!:.STADO DE MATO GROSSO 

,) ''�-· 1 965 

Dispõe sôbre o aUQ.ento de capital soe·. 
do :3anco do .EstaU.o de I."ato Groa.::o. 

Faço saber que u _\ssembléia .L.Jebislati .ra do �.stado dec 
ta e eu sanciono a se;;uinte �ei. 

Artiz;o lQ - Fico. o reder Executivo autoriz3.Jo 1 99.i•isf 
t.:is "1B exi.;ências da lc�islação v-i��nte, '.J. promover o aur.:.ento 

C::l.pi t3l social do IJanco do �st3.do d.e � ato •::rrosso ,;; • .\ .• , socieda 

de economia mixta, de cu.,}o contrÔle acionário é o )'ovêrno do .:.s 
do detentor, de (l;,, 100 000 000 (:;,:: t.II,.t(L,J J),:; C:!UtbI.!US) :cara 
,oo ooo ooo (rn.,,,ia::1\,s . ILliv.e:::i n_; �.11;.,;,.1�1os). 

d Cnico - O aumento dever:.Í Gez:- feito atr:1.vés :la emiss. 

de duzentos milhões de cru�eiros de u.çoõs ordi115.rias, nom:·,_n:1tiva.. 
do valor noIJ.in<J.1 de e.:�. 1 000 (Lum JT1il cru2ei.ros) c.-,d.9 u-na. 

-HXti;:;o 2iee - li ..!.Gta5.o de 1 1:r. .... o Jrosso obr� . .:;a.:se a c:.ub�1 

ve!! a gu..inti3 de .... � 120 000 000 (C...:.l'..:...: �. Tr_�:·:.L :iL'.....i:-i...:.3 D...:. �: _.:. .... 
corrcsrondente -: :J'H::,33nt:;o. �·or c;:;c tv J.ü auueuto de capital determ.: 
do pelo arti�o �nterior, decorrente da obriGatoriedsde oini�a de1 
min:3.da no r:-irá:;rafo 3s::, do arti�o llt, do Capítulo III, dos 1:oSt! 

tos ciocisis, e� consonância com o artioo 12 da LBi n2 1 505-A, 
14.7.61. 

A.rtie;o 31: - Para ocorrer à.G de3r.,csas decorre:::ites do

menta de ca.f,ital do Janco do I.stado de : . .ato Jroaso 1. :'�. • previs 
por es�a Lei, fica aberto, ao resou.r0 du �stado de� ato Grooso, 

crédito esr,ec.i.:ü de ,1$ 60 000 000 (S-li.;..1...,.c.:� -'�l ! 1L.'9:Ôi0 D� -.:: ... w :,�r:iOS 
para atender à chrunada inicial de cnrital de cincoc�ta por cento 
gue correrá �or conta U.o excesso de c1rrec:::i.daç.âo rio e.:rf'rcÍcio 

1 �65 �revisto ror Ínãices técnicos. 
Artii.;o 4-2 ·- o s,1.ldo do enc·ir .:;o decorrente desta Lei se; 
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atendido com dotação orçuruent3ria ~52ecífica no orç&manto do exerci 

cio de 1 966. 

Artigo 52 - Lsta lei entrará eu vigôr na data ue SUB pu 
b1icação, revo~adas as dis~osiçoes em contrário. 

ralácia Alencastro, el:l Cuia~.á, 8 de setemora de 1 965, 
1449 ãa • • 

Inde~endencle e 77º da ~epublica. 


